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nF.rRF.TO N°. 096/2021

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL-SRP N" 008/2021. DO PROCESSO
LICITATÓRTO 0fi8/202L TIPO MENOR PREÇO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUTZ BORGES. Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no usodas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n". 036/2021 de 07/01/2021, do Processo
Licitatório 068/2021, na modalidade Pregão Presencial-SRP n°. 008/2021-PMl, cujo objeto
trata de Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de combustíveis para
atender a frota municipal, adjudicado a favor da empresa:

- POLIS & POUS LTDA;

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal, 28 de Maio de 2021.
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Prefeito Municipal
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Ari. 3°• Este Decrelo entra em vigorna data dc sua assinatura.

Paço Municipal de Iporâ/PR. em 28demaio de2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefcilo Municipal

Puhlicaüü por:

Rosane Silva dos Santos

Código1(lcntificador:432DF6D4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
TERMO DK DISPENSA DE LICITAÇAO N°. 044/2021 PMI-

PROCESSO N°. 072/2021

Interessado: Secreiaria Municipal de Saúde
Objeto: Serviços de lavanderia e desitifecçao de roupas e enxovais
hospitalares.
Valor Total: RS17.100.00 (Dezessete mil e cem reais)
Contratada: LAVANDERIA ÁGliA AZUL LTOA
CNPJ: 27.276.485/0001-05
Fundamento legal: Art. 24'. da Lei n°. 8666/93 bem como suas
alterações posteriores.

iporü-PR. 28 dc Maio de 2021

HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Saúde

TERMO DK RATIFirACÃO DE DISPENSA DF. LICITAÇÃO
N°. 044/2021-PMI

Ratitko a Dispensa de Licitação, objeto do Processo n°. 072/2021.
para a eficácia do ato, nos termos do Artigo 24°. da Lei Federal n.
8666/93.alterações posteriores.

Iponl-PR.28 de Maiodc2021

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcnliRcador:5F4E9B26

GOVERNO .MliNICIPAL - GABINETE 1)0 PREFEITO
DECRETO V. 096/2021

HOMOLOGA O JULGAMP.NTO PROFERIDO
PULA COMISSÃO MIJNICIPAI. DF. LICITACÃO
Py MODALIDADE PRI-C.ÃO PRESENCIAL-SRP
N" ní)S/7n?L DO PROCESSO LICITATÓRIQ

TIPO MENOR PREÇO F. DÃ OLITRAS
providèncíãsT

SEUGIO LUIZ BORGES. Prefeito Municipal de Ipori Estado do
Paraná, no usodas atribuições que lhesaoconferidas por Lei;
DECRETA:

.•\rt. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal dc Licitação, nomeada pela Portaria n°. 036/2021 de
07/01/2021. do Processo Licitatório 068/2021. na modalidade Pregão
Preseneial-SRP n'". 008/202I-PMI. cujo objeto trata dc Registro de
preços para aquisições futuras e parceladas de combustíveis para
atender a frota municipal, adjudicado a favor da empresa:

- POLIS & POLIS LTDA;

Art. 2°- Este Deercio entra em vigor na datadesua publicação.

PaçoMunicipal. 28 de Maio de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos
Código ldcntificador:70573D8F

ESTADO DOPARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAiVIBAlUCA

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
LEI N" 1837/2021

SÚMULA: Cnnfere o título de CidadOo Uenemérho
de Itambaracá ao Senhor Mário Augusto Cândido e
sua esposa Maria Vilma Braga Cândido e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ. ESTADO DO
PARANÁ. APROVOU E EU. PREFEITA MUNICIPAL.
SANCiONO A SEGUINTE

An 1® - Ficaconferido o titulode Cidadão Benemérito de Itambaracá
ao Senhor MÁRIO AUGUSTO CÂNDIDO e sua esposa MARIA
VILMABRAGA CÂNDIDO,

Art. 2°• EstaLei entraem vigornadatade suapublicação.

Art. 3°• Revogam-sc asdisposições ent contrário.

EDIFlClO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ.
ESTADO DO PARANÁ. EM 28 DE MAIO DE 2021.

MÔMCA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Maria Luciene Jussiani

Código ldenlificador:ClC29796

SECRETARIA DE AD.MINISTIUÇÃO GERAL
ERIUTA 17/2021

POR ERRO DEDIGITAÇÃO:

NaPortaria n° 162/2021 publicada no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná- 18/05/2021 - Edição 2265:

ONDE SE LÊ: PATRiCÍA DE OLIVEIRA PEDROS

O CORRETO É: PATRÍCIA DE OLIVEIRA PEDROSO

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ITAMBARACÁ. ESTADO DO PARANÁ. EM 28 DE MAIO DE
2021.

MÔMCA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Maria Luciene Jussiani

Código ldenlificador:48322B8D

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ERIUTA 18/2021

POR ERRO DEDIGITAÇÃO:

NoAn. 9°do Deaeto n°4,668/2021 - Publicado noDiário Oficial dos
Municípios do Paraná - 28/05/2021 - Edição 2273,

ONDE SE LÊ: II • restaurantes bares e lanchonetes; das 10 horas às
23 horas, com limitação da capacidade em 50%, permitindo-se o
funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade de
entrega;

O CORRETO É: II • restaurantes bares e lanchonetes; das 10 honis
às 20 horas, com limitaçflo da capacidade em 50%, permitindo-se o
funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade de
entrega:


